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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

PORTARIA GAPRE Nº  03 ,  DE 7  JANEIRO DE 2026  

 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais,   

 

DECRETA:  

 

Art. 1º TORNA PÚBLICO a Concessão  do Direito Peticionado da servidora Amanda 

Vieira Santos,  matrícula nº 117548, ocupante do Cargo de  Professsora, nos termos dos Processo 

Administrativo nº 21663/2025 apenso ao Processo Administratiivo nº 06454/2025 e Parecer 

Jurídico nº 398/2025. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revoguem-se as disposições em contrário. 

 

Lauro de Freitas, 7 de janeiro de 2026   

 

 

 

Débora Regis dos Santos Filha 

Prefeita Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Marcelo Gonçalves de Abreu 
 

Secretário-Chefe da Casa Civil 

 


